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ESTADO DA PARAIBA 	 _$L 
CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 	V!STO 

REQUERIMENTO N°p3Lj  /2014 
(Do Vereador Junior Datele) 

Senhor Presidente; 

APROVADO 
CAmara Municipal de Cabed*lO/P8 

Em ii 

REQUEIRO a Vossa Excelência, na forma 	al e 
após ouvido a Plenário, que seja enviado ofIcia desta Cas7gislativa 
ao ExcelentIssimo Senhor Prefeito Municipal, WelIinçton Viana, 
agradecendo-o par atente urna solicitaçao de minha autoria ainda em 
2013, conforme requerimento 466/2013, aprovado na sessão do dia 24 
de setembro de 2013, que foi a criaçaa do CONSELHO DE 
SEGURANA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICIPIO. Ainda 
esclareço que na Gestão do Ex. Prefeito José Maria de Lucena Filho, 
participei de diversas reuniöes pra debate referida criaçao, inclusive corn 
a Secretária de Trabaiho, Acão Social e Mulher da épaca, onde 
descobrimos que a referido conselho já existia no municipio de forma 
irregular, através de urn decreto do executivo municipal em 2001, do 
então prefeito Dr° Junior e para torna-lo regular precisávarnos cria-lo 
através de Lei Municipal, a criacao de Leis que versem sobre órgao ou 
atribuiçöes as secretarias compete privativamente ao Prefeito Municipal, 
par isso que na época apresentei requerirnento solicitando a criaçaa. 

Plenário "Luiz de Goes", em 15 de Abril de 2014. 
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VISTO 
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